
                    

EDITAL PROEN Nº 66/2020EDITAL PROEN Nº 66/2020
SELEÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL - FORMAÇÃO PEDAGÓGICASELEÇÃO DE TUTOR PRESENCIAL - FORMAÇÃO PEDAGÓGICA

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕESRETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES

O Pró-Reitor de Ens inoPró-Reitor de Ens ino do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIAINSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
SUL-RIO-GRANDENSE (IFSul)SUL-RIO-GRANDENSE (IFSul) , no uso de suas atribuições, torna pública a RETIFICAÇÃO DO EDITAL DERETIFICAÇÃO DO EDITAL DE
ABERTURA DE INSCRIÇÕESABERTURA DE INSCRIÇÕES para o processo de provimento de vagas e cadastro de reserva para a função de
TUTOR PRESENCIALTUTOR PRESENCIAL , a fim de atuar no Curso de Licenciatura Formação Pedagógica para Graduados  nãoLicenciatura Formação Pedagógica para Graduados  não
Licenciados , na modalidade a Dis tânciaLicenciados , na modalidade a Dis tância , no âmbito do Sistema Universidade Aberta do Brasil
(UAB), conforme segue:

1.    DA SELEÇÃO1.    DA SELEÇÃO

1.1.    O Quadro III, do item 6.1. passa a vigorar conforme abaixo:

Grupo/Categoria Item Pontos Valor
Máximo

1-Formação
Acadêmica

Doutorado na área da
Educação * 40

40

Doutorado em qualquer
área do conhecimento 30

Mestrado na área da
Educação * 30

Mestrado em qualquer
área do conhecimento 20

Especialização lato
sensu na área da
Educação

20

Especialização lato
sensu em qualquer área
do conhecimento

10

2-Docência
Presencial

Exercício de docência no
magistério superior 2/ano

10Exercício de docência no
magistério da educação
básica

1/ano

3-Tutoria em EaD

Tutoria em EaD em
cursos na área da
Educação

2/mês

30



Tutoria em EaD em
cursos não correlatos 1/mês

4-Participação em
Eventos

Participação em Eventos
em EaD e/ou Educação 1/cada 10

5-Capacitação Curso de Capacitação em
EaD e/ou Educação 1/cada 10

* Na área da Educação – refere-se à classificação de áreas de conhecimento da CAPES disposta em:
https://uab.capes.gov.br/avaliacao/documentos-de-apoio/91-conteudo-estatico/avaliacao-capes/6831-tabela-de-
areas-de-conhecimentoavaliacao

2.    DO ANEXO II2.    DO ANEXO II

1.1.    O FORMULÁRIO PARA REALIZAÇÃO DA ANÁLISE CURRICULAR, anexo II, passa a vigorar conforme abaixo:

Grupo/Categoria Item Pontos Valor
Máximo

Pontuação
Pretendida

1-Formação
Acadêmica

Doutorado na área
da Educação * 40

40

Doutorado em
qualquer área do
conhecimento

30

Mestrado na área
da Educação * 30

Mestrado em
qualquer área do
conhecimento

20

Especialização lato
sensu na área da
Educação

20

Especialização lato
sensu em
qualquer área do
conhecimento

10

2-Docência
Presencial

Exercício de
docência no
magistério
superior

2/ano

10
Exercício de
docência no
magistério da
educação básica

1/ano

3-Tutoria em EaD

Tutoria em EaD
em cursos na área
da Educação

2/mês

30
Tutoria em EaD
em cursos não
correlatos

1/mês

4-Participação em
Eventos

Participação em
Eventos em EaD
e/ou Educação

1/cada 10



5-Capacitação

Curso de
Capacitação em
EaD e/ou
Educação

1/cada 10

Candidata ou candidato:

Assinatura:

1º) Anexe as cópias dos títulos, numeradas de acordo com o ITEM que
pretende pontuar, SEM ULTRAPASSAR a PONTUAÇÃO MÁXIMA em cada
GRUPO da tabela de pontuação;

2º) Não serão avaliados os títulos apresentados fora do prazo, contendo
rasuras, ilegíveis e que não contemplem os itens divulgados;

3º) No GRUPO 1 - Formação Acadêmica, será pontuado somente o título
de maior nível;

4º) Para o cálculo da pontuação a ser atribuída aos itens, deverão ser
desprezadas as frações de anos, horas e semestres restantes que não
totalizarem um período Completo, necessário para atribuição de
pontuação.

* Na área da Educação – refere-se à classificação de áreas de conhecimento da CAPES
disposta em: https://uab.capes.gov.br/avaliacao/documentos-de-apoio/91-conteudo-
estatico/avaliacao-capes/6831-tabela-de-areas-de-conhecimentoavaliacao

3.    DA INCORPORAÇÃO DA RETIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO EDITAL3.    DA INCORPORAÇÃO DA RETIFICAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO EDITAL

Permanecem em vigor, com a redação original, todas os demais itens do edital em referência que
não colidirem com o que ora se estipula, sendo incorporada a presente retificação ao respectivo Edital PROEN.

Pelotas, 07 de janeiro de 2021.

___________________________
Osni da Costa Rodrigues

em substituição de
Antônio Cardoso Oliveira

Chefe do Departamento de Educação a Distância e Novas Tecnologias

___________________________
Rodrigo Nascimento da Silva

Pró-reitor de Ensino
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